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Edital de Convocação – Eleição de Delegados – Seccionais de Queimadas/PB, Esperança/PB, João 
Pessoa/PB, Patos/PB, Cabaceiras/PB, Boqueirão/PB, Eusébio/CE 

 
1. O Sicoob Paraíba, na forma do Artigo 33 de seu Estatuto Social e em consonância com o Regulamento Eleitoral, 

convoca todos os associados das Seccionais de Queimadas/PB, Esperança/PB, João Pessoa/PB, Patos/PB, 
Cabaceiras/PB, Boqueirão/PB, Eusébio/CE, em pleno gozo de seus direitos para participarem do processo de 
eleição de Delegados em número máximo de 32 (Trinta e dois) Delegados, sendo 16 (dezesseis) efetivos e até 
16 (suplentes). A votação ocorrerá em 10 de dezembro de 2025, cujos eleitos exercerão mandato de 01/01/2026 
a 31/12/2029. O número de delegados seguirá conforme a tabela abaixo: 
 

Seccional Efetivos Suplentes Total 

Esperança/PB 4 4 8 

Queimadas/PB 2 2 4 

João Pessoa/PB 4 4 8 

Patos/PB 3 3 6 

Cabaceiras/PB 1 1 2 

Boqueirão/PB 1 1 2 

Eusébio/CE 1 1 2 

Total 16 16 32 

 
2. O associado interessado em concorrer ao pleito, deverá inscrever-se preenchendo os Anexos I – Formulários de 

Inscrição, II – Declaração do Candidato, VI – Requerimento de Registro. As inscrições ocorrerão de 22/10/2025 
a 10/11/2025. Os formulários deverão ser entregues pelo endereço paraiba.4480@sicoob.com.br ou nas 
unidades de atendimento do Sicoob Paraíba, das 09h às 16h. No processo eleitoral será aplicado o seguinte 
calendário: 

Prazos Etapas 

21/10/2025 Publicação do Edital de convocação 

22/10/2025 Início do prazo de inscrição dos candidatos (09h às 16h) 

10/11/2025 Término do prazo de inscrição dos candidatos 

21/11/2025 Divulgação dos candidatos aptos a serem votados 

10/12/2025 Data da eleição de Delegados 

 
3. Destacamos que a atribuição estatutária do delegado é representar os associados nas Assembleias Gerais da 

Cooperativa, com direito a voz e voto. 
 

4. As instruções sobre o processo eleitoral serão apresentadas quando da divulgação das candidaturas deferidas 
pela Comissão Paritária. 
 
Atenciosamente, 

Campina Grande, 21 de outubro de 2025 
 

 
 

Paulo Cezar de Barros Martins 
Presidente do Conselho de Administração  

Membro da Comissão Paritária  
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